PARECER N.º 412,    DE 2.003, DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 247, DE 2.001





O Projeto de lei em epígrafe, de autoria do Deputado Rodolfo Costa e Silva, dispõe sobre a proibição de uso do sistema de jateamento de areia ou de outros produtos que liberam a sílica. 





A proposição esteve em pauta, nos termos regimentais,  durante as  Sessões Ordinárias de n.º 60 a 64 (período de 09 a 15 de maio de 2.001), sem ter recebido emendas ou substitutivos.





A seguir, nos termos do § 1º do artigo 31 da XI Consolidação do Regimento Interno, a matéria foi distribuída à Comissão de Constituição e Justiça, para exarar parecer quanto aos aspectos da constitucionalidade, legalidade e juridicidade, mas, como aquele órgão técnico não se manifestou no prazo devido, o Senhor Presidente deste Poder Legislativo nomeou este Deputado como Relator Especial, nos termos regimentais.





Feito o relatório, deve-se opinar.





O projeto é de natureza legislativa, e a competência quanto à iniciativa é concorrente, de acordo com os artigos 19, 21, inciso III e 24, caput da Constituição do Estado.













Portanto, quanto à constitucionalidade, legalidade e juridicidade, manifesto-me favorável ao Projeto de Lei n.º 247, de 2.001.


a) PEDRO TOBIAS  -  Relator Especial
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